
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA N° 146/2023 

Concede licença maternidade a servidora RITA DE 
CASSIA DOS SANTOS MORENO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora RITA DE CASSIA DOS SANTOS 
MORENO, portador da Cédula de Identidade RG n° 043151272011-1 — SESP-MA, 
inscrita no CPF n°609.198.073-48, admitida em 04 de julho de 2022, para exercer a 
função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo 
regime CLT, Regime Administrativo Especial, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença maternidade no período de 14 de janeiro de 2023 à 13 de maio de 2023, sem 
prejuízo de seu vencimento. 

Secretária Municipalp 1  dministração 
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